
/ CÃMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

~-..o~~.,,j)il\lfl'{SQTUÇTO •• 05/8~ 
Q'JE C0~!C3DE T ICENÇA AO PRE8l'.:NTE DA C1.J.'.kl.A. 

A C1.MtRA MUNICIP.A T DE N0Vfl. VEN:ÊI.A-ES., no uso de sur s atribuições 

legais, e tendo em vista o que dispõe o Reeimento desta Casa, e tendo em vis-/ 

ta o pedido formu1 ado pel o Presidente, RESOTVE . 

Art . 1 !2 - Fica concedido a 1icen-;ade 1 5 à ;:>O dias ao Presiõente/ 

à esta Casa, Sr. f'T:>Er .. uE ~ER."R.?.RI 1 a fim c'e tratar de assuntos particui ares, / 

fora do Estado . \ 

Art . 22 - A presente ~eso1 ução entra em vigor na data de 11. àe '/ 

Outubro de 1 .984, revogando-se as àisnosi-::ões en contrár·o. 

Sal " cas Sessões da Cfüna!'a 1'!unicipa1 ce ~:ova Y<>né<'.ia, ES ., e!!l 10 

de outubro de , , 984 . 


